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O Vereador que abaixo subscreve, solicita à nobre Mesa,
consultado o augusto e soberano Plenário, na forma
regimental, se/a encaminhado expediente a Exma'
Senhora Prefeita Antônia Eliene Liberato Dias, com
Cópia a llustríssima Senhora Secretária de SaÚde, Elis
Fernanda de Melo Silva, consubsfanciado na seguinte
Prooosicão Plenária:

Temática: lndica que a Prefeitura Municipatex4'a passaporte da vacina no município de

Cáceres/MT como forma de incentivar a população a se vacinar e evitar que a nova

variante Ômicron se espa/he.

Excelentíssima Prefeita,

Cumprimentando-a cordialmente, parabenizo Vossa Excelência pela

VoSSos trabalhos. Aproveito esta oportunidade de amistoso contato para

Visando coibir a circulação de pessoas náo vacinadas, especialmente

em ambientes propensos a aglomerações, muitas cidades, no Brasil e no mundo, têm

adotado medidas para minimizar os impactos da Covid-19 com a flexibilização das

restriçÕes de atividades como a realizaçáo de shows, feiras e congressos.

Neste sentido,

dezembro, o Passaporte da Vacina em estádios, ginásios esportivos, cinemas, teatros,

museus, salôes de jogo, casas de show e apresentações artísticas no geral. Nesses

casos, um exame RT-PCR realizado no período de 48 horas também será aceito. Para

entrada e permanência em hospitais ou unidades de saúde, tanto pÚblicas, quanto

privadas, e todos os demais órgâos públicos municipais, a necessidade de apresentaçáo
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipa! de Cáceres

da vacinaçáo contra Covid-19 será necessária, de acordo com o decreto assinado pelo

Prefeito Emanuel Pinheiro.

A exigência de passaporte da vacina em

de acordo com o VacinÔmetro do

Cáceres é necessária pois

site da Prefeitura

(https://www.caceres.mt.gov.br/Covid-19/), o número de pessoas completamente

imunizadas (1^ e 2u dose) segue muito baixo.

Vale ressaltar que indicadores epidemiologicos e assistências

seguem estáveis, no entanto, considerando o fato novo - surgimento da variante

Ômicron - já com diagnóstico em vários continentês e casos confirmados no

Brasil, neste momento devemos manter o uso de máscaras obrigatório e

exigir o passaporte da vacina.

Agradeço antecipadamente a valiosa atenção, me coloco

diuturnamente à disposição e elevo minha distinta consideração. Atenciosamente,

Cáceres/MT, 03/1 212021

MARCOS

EDUARDO

RIBEIRO:029396
831 40

Assinado de forma
digital por MARCOS

EDUARDO

RIBEIRO:02939683140

Dados: 2021.12.03
10:43:15 -04'00'

MARCOS RIBEIRO
PSDB

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT-CEP:78'210'056

Fone:(65)322g-!707 sitelhüps://www'caceres'mt'leg'br/

rl


